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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, sediado à Rua José dos Santos Lopes, 
nº 45 - Bairro de Carli - Aracruz-ES, CEP 29194-017, torna público que realizará CREDENCIAMENTO, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.878 de 2024, Decreto 
Municipal N.º 43.570 de 15 de fevereiro de 2023, Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislação aplicável, por meio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela 
Portaria SAAE-ARA nº 146/2023. 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO                                                                                                                             

Data de Início das Inscrições: 23/09/2024 

Data de termino das Inscrições: INDETERMINADO 

LOCAL: Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br) 

 

1. DO OBJETO   

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES-PIPA COM CAPACIDADE DE 20.000 LITROS E CAMINHÕES-PIPA DE NO 

MÍNIMO 35.000 LITROS, COM BOMBA, COM MANGOTE DE NO MÍNIMO 50 METROS, COM 

FORNECIMENTO DE MOTORISTA E ÓLEO DIESEL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 4º, inciso I, do Decreto nº 43.570 

DE 2023.  

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Não poderão disputar esta licitação: 

2.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.1.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.1.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.2. O impedimento de que trata o item 2.1.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.3. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. A vedação de que trata o item 2.1.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. O presente edital e seus anexos poderão ser obtidos no Setor de Licitações, localizado na Rua 

José dos Santos Lopes, nº 45 – Bairro de Carli – Aracruz-ES, de segunda a sexta-feira, no horário de 

08h00min às 10h30min e das 13h30min às 16h00min, bem como pelo site 

http://www.saaeara.com.br/licitaçoes. 

3.2. A documentação relacionada neste edital para fins de credenciamento deverá ser protocolada 

no protocolo Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz-ES, endereço Rua José dos 

Santos Lopes, nº 45 – Bairro de Carli – Aracruz-ES, de segunda à sexta feira, no horário das 

08h00min às 10h30min e das 13h30min às 16h00min, a partir do dia 23 de setembro de 2024.  

3.3. Os interessados poderão apresentar os documentos exigidos para o credenciamento durante o 

prazo de vigência do presente Chamamento. 

3.4. O Chamamento ficará aberto para credenciamento das empresas interessadas, pelo período 

Indeterminado, a contar da publicação deste Edital. 

3.5. Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Licitação do SAAE de Aracruz-ES. 

3.6. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 

assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
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3.7. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

3.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

3.9. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia em até 02 (dois) dias úteis da Convocação. 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado. 

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública (SICAF), desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação 

do requerimento de participação. 

4.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

4.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

4.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados conforme estabelecido neste Edital. 

4.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

4.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

4.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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4.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

4.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

4.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação no credenciamento. (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

4.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

4.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

4.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

4.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

4.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

4.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (com situação ATIVA), 

relativo ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 

Estadual ou Certidão de Não Contribuinte; 

4.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município sede do licitante, mediante 

Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

4.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

4.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

4.2.10. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 

formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

4.2.10.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 

restrição; 

4.2.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é 

assegurado o prazo de cinco (cinco) dias úteis, contados do momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

4.2.10.3. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período; 
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4.2.10.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração 

outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 

nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 

protocolo do pedido de certidão; 

4.2.10.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado 

da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 

4.2.10.6. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

órgão competente emitir a certidão; 

4.2.10.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com 

elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

4.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

4.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

4.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

4.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

4.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

4.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação do capital mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

4.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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4.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

4.4.1. Os licitantes deverão exibir declaração em papel timbrado da empresa, assinada pelo 

responsável legal, com indicação do nome, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência 

de fato impeditivo à sua habilitação (ANEXO II); 

4.4.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 

dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho 

executado por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da constituição Federal 

(ANEXO III); 

4.4.3. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte, 

para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão encaminhar 

juntamente com os documentos de habilitação, para comprovação de tal condição a DECLARAÇÃO, 

FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DE NÃO HAVER NENHUM DOS 

IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/06 (ANEXO IV). 

4.4.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como as 

sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e neste Edital. 

4.5. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

4.5.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e 
Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar nº 123/06 
e da Lei Geral Municipal n°.3762/2013. 

4.5.1.1. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 
independe da habilitação da ME/EPP para a obtenção do regime tributário simplificado. 

4.5.1.2. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº. 
123/2006 e do art. 27 da Lei Geral Municipal n.º 3.762/2013, microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte assim caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e art. 5° da Lei Geral Municipal n°.3762/2013. 

4.5.1.3. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa 
de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, da 
seguinte forma: 

4.5.1.4. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 
Complementar 123/2006: 

a. comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSimples.app/Con
sultarOpcao.aspx>; 

4.5.1.5. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar 
nº. 123/2006: 

a. balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita 
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bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

4.5.1.6. Licitantes enquadrados como Microempreendedor Individual: 

a. certificado da Condição de Microempreendedor Individual, obtido através do Portal do Portal do 
Empreendedor, <http://www.portaldoempreendedor.gov.br/> 

b. declaração, firmada pelo empreendedor individual, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 (ANEXO IV). 

4.5.2. Os documentos relacionados nos subitens acima, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela CERTIDÃO EXPEDIDA 

PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DR E I nº 10/2013. 

4.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.6.1. Apresentar alvará sanitário ou licença sanitária expedido pelo órgão de saúde competente. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 17 do Decreto 

Federal nº 11.878 de 2024 e conforme item 8 deste Edital. 

 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 4º do Decreto Municipal nº 

43.665 de 06/03/2023, cumulativamente ou não com multa aplicada em razão de qualquer das 

infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a licitante:  

6.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Aracruz, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, quando praticar as seguintes infrações: 

6.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

6.1.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes Federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando praticar as seguintes 

infrações: 

6.1.2.1. Apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

6.1.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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6.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

6.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

6.1.2.6. Aquelas previstas para sanção de impedimento de licitar e contratar, quando se justiçar 

imposição de penalidade mais grave. 

6.1.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por 

qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021 não podendo ser inferior a 0,5% 

ou superior a 30% do valor total do contrato, conforme previsto no artigo 10 do Decreto Municipal 

nº 43.665 de 06/03/2023. 

6.1.3.1. A apuração da multa se dará conforme regramento no artigo 11 c/c artigo 32 e seguintes 

do Decreto Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023. 

6.1.4. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da lei nº 14.133/2021 e art. 12 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

6.1.5. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156 §1º, da Lei 

14.133/2021 e art. 18 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

6.1.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159); 

6.1.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.1.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências disposta no art. 39 do Decreto 

Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data final para apresentação dos documentos de Habilitação 

qualquer pessoa interessada poderá impugnar este edital.  

7.3. O pedido de impugnação poderá ser protocolado no Protocolo do SAAE de Aracruz-ES, em 

nome da Comissão de Licitação, localizado na Rua José dos Santos Lopes, nº 45 – Bairro de Carli – 

Aracruz-ES, CEP 29.194-017, ou enviado para o e-mail: licitacao@saaeara.com.br, podendo ser 

anexados documentos digitalizados em formato “pdf”. 

7.4. A Comissão de Licitação, por meio do Agente de Contratação da referida Comissão, 

responderá a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
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subsídios formais ao setor técnico competente. 

7.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo agente de contratação da Comissão de Licitação nos autos do processo 

de licitação.  

7.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial do SAAE de Aracruz-ES dentro do prazo estabelecido no subitem 7.4 e vincularão 

os participantes e a Administração. 

7.7. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para 

recebimento dos documentos. 

7.8. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos relativos ao presente certame à Comissão 

de Licitação no horário de 08h00min às 10h30min e das 13h30min às 16h00min horas de segunda 

à sexta feira, por meio do tel: (27) 32569409 ou do e-mail:licitacao@saaeara.com.br, mediante 

confirmação do recebimento por parte da Comissão, desde que seja informado o número deste 

Edital. 

7.8.1. Somente a Comissão de Licitação, está autorizada a prestar, oficialmente, informações ou 

esclarecimentos a respeito deste credenciamento. 

7.8.2. Os esclarecimentos prestados aos licitantes estarão disponíveis no site 

http://saaeara.com.br/licitacao, dispensando qualquer outra publicidade, não podendo os 

licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista dos credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

8.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 

documentação entregue, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no 

prazo de 03 (três) dias úteis contados do primeiro dia subsequente à data da divulgação prevista 

no item 8.1, ficando, nesse período, autorizado vistas ao seu processo junto a Comissão de 

Licitação do SAAE de Aracruz-Es.  

8.3. O recurso deverá ser protocolado no Protocolo Geral do SAAE de Aracruz-ES, ou enviado para 

o e-mail: licitacao@saaeara.com.br, podendo ser anexados documentos digitalizados em formato 

“pdf”, no prazo estabelecido no item 8.2, ficando estabelecido o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para análise. 

8.4. A comissão poderá decidir pela reconsideração ou manutenção da decisão, devendo, neste 

caso, expedir decisão definitiva no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

8.5. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor 

recurso. 

8.6. Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não protelatórios. 

8.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de 

contestação. 
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8.8. Não serão admitidos recursos, sem nome, CNPJ/CPF, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e 

assinatura da pessoa física participante ou do representante legal para as pessoas jurídicas. 

8.9. Todas as decisões serão publicadas no sítio eletrônico do SAAE de Aracruz-ES, 

www.saaeara.com.br. Os participantes são responsáveis pelo acompanhamento das publicações, 

ficando a Administração Pública isenta de quaisquer responsabilidades por perda de prazo. 

8.10. A falta de manifestação no prazo mencionado importará a decadência do direito de recurso. 

8.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.12. Mantido o resultado de inabilitação, a instituição poderá manifestar novo interesse para o 

credenciamento, a qualquer tempo durante a vigência deste chamamento. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de até 03 (três) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento terá início na data 

da sua assinatura, o qual terá duração de 90 (noventa) dias, sujeito a interrupção a qualquer 

momento por parte da administração.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados 

para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da 

observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

10.1.1. Os credenciados serão chamados observando a SEÇÃO II - HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO, 
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art. 4ª, § 1º do Decreto Municipal n.º 43.570, de 15/02/2023: 

I – Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com sua posição na lista; 

II – O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais credenciados que já 

estejam na lista serem chamados, estabelecendo assim, um sistema de rodízio, de forma a garantir 

a distribuição igualitária entre os credenciados; 

III – Considerando a possibilidade de cadastramento de novos interessados, estes ingressarão ao 

final da lista, considerando a posição no momento do deferimento de seu cadastramento. 

a) Para atendimento da demanda de abastecimento da Sede do Município de Aracruz, será 

convocado primeiramente os veículos credenciados com tanque de capacidade mínima de 35.000 

litros, de acordo com sua posição na lista de credenciados. 

b) Esgotado o quantitativo de contratação dos caminhões-pipa com tanque de capacidade mínima 

de 35.000 litros e havendo necessidade, serão convocados os caminhões credenciados no item 03 

constantes no ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, de acordo com sua posição na lista de 

credenciados.    

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 dias; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá 

ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor 

não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
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administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 

que estiver irregular.  

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência Indeterminado, a partir de sua publicação. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.saaeara.com.br. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I – Proposta Comercial/Especificações Técnicas 

13.5.2. ANEXO II – Declaração de Superveniência 

13.5.3. ANEXO III – Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal  

13.5.4. ANEXO IV - Declaração de cumprimento das condições de habilitação para microempresa, 

empresa de pequeno porte e microempreendedor individual 

13.5.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato 

13.5.4. Anexo VI - Termo de Referência 

13.5.5. ANEXO VII - Modelo de Requerimento de Credenciamento 

13.5.6. ANEXO VIII - Especificações e imagens dos adesivos 

ARACRUZ-ES, 19 de setembro de 2024. 

 

AMADEU ZONZINI WETLER 
DIRETOR GERAL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 39.047/2021 
 
 
 
 


		2024-09-19T17:40:46-0300
	AMADEU ZONZINI WETLER:82345848715




